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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg / 1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

Termo de Abertura Nº 3-Almx/14º B Log

Recife, PE, 28 de agosto de 2024.

Assunto: Termo de abertura de processo eletrônico (Arame + Portão)

Anexos:
1) DFD17_2023 (3).pdf

  Em conformidade com a legislação pertinente, o presente processo eletrônico foi
autuado conforme necessidade constante do Documento de Formalização da Demanda (DFD) nº
17/2023.

THIAGO ABREU DA SILVA - 2º Ten
Chefe do Almoxarifado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
Thiago Abreu da Silva, em 28/08/2024, às 13:56 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Código de verificação: HZPH-CkN+-ZBkT-hWX8
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 17/2023

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Setor de Material 29/03/2024 00:00 160185 RENAN CAVALIER VIANA PEREIRA

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de ferragens para manutenção predial

2. Justificativa de necessidade

O 14º Batalhão de Logístico é uma unidade do Exército Brasileiro que tem como missão institucional: formar o combatente de logística e prestar apoio 
logístico nas atividades de transporte, manutenção, suprimento e saúde às Organizações Militares pertencentes às 7ª e 10ª Brigada de Infantaria 
Motorizada e ficar em condições de se empregado em operações de defesa externa e de Garantia da Lei e da Ordem; formar reservistas para compor 
a reserva mobilizável do Exército Brasileiro; realizar ações complementares e ou subsidiárias em proveito da população; e prestar o apoio logístico por 
área, quando determinado, às Organizações Militares em trânsito na área jurisdicionada pela 7ª RM/DE.

A aquisição de ferragens para manutenção predial visa atender as necessidades de manutenção das instalações do 14° Batalhão Logístico e 
execução de pequenas obras em suas áreas.

A contratação visa atingir o OE2 do Plano de Gestão do Batalhão, com intuito de aumentar a efetividade na gestão do bem público, através da 
otimização da gestão orçamentária. A contratação está alinhada ao OE3 do Plano de Gestão da 10ª Bda Inf Mtz e ao OE5 do Plano de Gestão do 
CMNE.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 FERRAGENS E SUPRIMENTOS DE ELETRICIDADE ESTRIBO 1,001.000,00 1.000,00
2 FERRAGENS DIVERSAS DOBRADIÇA 1,001.500,00 1.500,00
3 FERRAGENS DIVERSAS FECHADURA 1,005.000,00 5.000,00
4 PARAFUSOS COM PORCA 1,005.000,00 5.000,00
5 EQUIPAMENTOS NÃO AUTOPROPULSIONADO PARA MOVIMENTAÇÃO 

DE MATERIAIS
CARRINHO MÃO 1,001.000,00 1.000,00

6 BARRAS E VERGALHÕES DE FERRO E DE AÇO 1,0020.000,00 20.000,00
7 PREGOS, CHAVETAS E PINOS 1,005.000,00 5.000,00
8 FERRAMENTAS MANUAIS SEM CORTE, NÃO ACIONADAS POR FORÇA 

MOTRIZ
REBITADEIRA 
MANUAL

1,002.000,00 2.000,00

9 DISCOS E PEDRAS ABRASIVOS 1,002.000,00 2.000,00
10 FERRAMENTAS MANUAIS DE CORTE, NÃO ACIONADAS POR FORÇA 

MOTRIZ
1,0015.000,00 15.000,00

11 MÁQUINAS DE FURAR E ABRIR ROSCAS 1,0010.000,00 10.000,00
12 BROCAS, ALARGADORES, ESCARIADORES, MANUAIS E PARA USO 

EM MÁQUINAS
1,005.000,00 5.000,00

13 FERRAGENS DIVERSAS 1,0050.000,00 50.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENAN CAVALIER VIANA PEREIRA
Chefe do Almoxarifado do 14° Batalhão Logístico
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5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg / 1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

Despacho Nº 1-Almx/14º B Log

Recife, PE, 28 de agosto de 2024.

Assunto: despacho do Fisc Adm

 Concordo com a demanda apresentada pelo Encarregado de Setor de Material.
 Encaminho o processo para ciência e aprovação do Ordenador de Despesa

FELIPE MACHADO DE BRITTO - Cap
Fiscal Administrativo

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
Felipe   Machado   de   Britto,   em   28/08/2024,   às   14:33   conforme   horário   oficial   de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: i4M1-YrJv-Uxwu-AtR2
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg / 1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

Despacho Nº 6-Almx/14º B Log

Recife, PE, 29 de agosto de 2024.

Assunto: despacho do Ordenador de Despesas

 Aprovo o DFD apresentado pelo Encarregado do Setor de Material e determino ao
Chefe   da   SALC   que   designe   em   Boletim   Interno   a   Equipe   de   Planejamneto   da   Contratação,
conforme inciso VII, do Art. 3º, da IN SEGES/MGI nº 58/2022.

HUMBERTO ANDRÉ PRAZERES GUAITA - TC
Comandante do 14º Batalhão Logístico

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
Humberto André Prazeres Guaita, em 29/08/2024, às 10:18 conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: p0Hr-VIIN-56h6-xg55

Despacho Nº 6-Almx/14º B Log Pág 1 de 1
Este documento é peça do processo 64132.005335/2024-87 Pág 5 de 66



(Continuação do BI Nr 41, de 29/02/2024, do(a) 14º B Log) Pag nº 4

(Nota nº 68679, de 28 de fevereiro de 2024, da(o) S3)

3ª Parte
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1. ASSUNTOS GERAIS

ALTERAÇÕES DE PRAÇAS

DEIXO DE LICENCIAR E INLUSÃO NO NÚMERO DE ADIDOS

Deixo  de  licenciar  o  seguinte  militar,  a  contar  de  29  FEV  24,  por  motivo  de  tratamento  de  saúde,
passando-os à situação de adido para fins de alimentação, alterações e vencimentos, até que seja emitido
parecer definitivo, quando será licenciado, desincorporado ou reformado, conforme o caso, de acordo
com o inciso III do paragráfo 2ª do Art 430 do Regulamento Interno e dos Serviços Gerais - R1 (RISG):

Sd EP ZAQUEU NASCIMENTO DE SANTANA 

Em consequência, o S1, os Cmt de SU e os demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 68680, de 28 de fevereiro de 2024, da(o) S1)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. CAPACITAÇÃO DOS AGENTES DA ADMINISTRAÇÃO - Conclusão

Concluiram  a  Capacitação  dos  Agentes  da  Adminitração,  na  modalidade  EAD  auto  instrucional,
conforme segue abaixo:

S Ten WELLINGTON SOBRAL SOARES 
Função: Encarregado da Conformidade dos Registros da Gestão // Estágio setorial: Estágio Setorial de
Conformidade de Registros de Gestão // Data de Conclusão: 17 MAR 23. 
  
1º Sgt ÉDER CAMILO DE LIMA 
Função:  Auxiliar  da  Conformidade  dos  Registros  da  Gestão  //  Estágio  setorial:  Estágio  Setorial  de
Conformidade de Registros de Gestão // Data de Conclusão: 08 FEV 23.

Em  consequência,  a  Fiscalização  Administrativa,  o  militar  nomeado  e  demais  interessados  tomem
conhecimento e providências.
 
 (Nota nº 68686, de 28 de fevereiro de 2024, da(o) Fisc Adm)

b. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - Nomeação

Nomeio os militares abaixo relacionados para compor a equipe de planejamento da contratação referente
as compras do almoxarifado para o ano de 2024.

2º Ten THIAGO ABREU DA SILVA 
3º Sgt ADEILDO SILVA ARAUJO JUNIOR 
3º Sgt YURI COSTA DE LIMA 

Em consequência, o Fisc Adm, o Ch SALC e os demais interesados tomem conhecimento e as devidas
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg / 1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2024 - Processo 64132.005335/2024-87

Em 29/08/2024 às 11:32, faço anexar ao presente processo 64132.005335/2024-87, o(s)
documento(s): Designação da equipe de planejamento e contratação.

Augusto Sérgio Ferreira Bandeira de Vasconcelos - 2º Ten
Chefe da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg / 1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2024 - Processo 64132.005335/2024-87

Em 29/08/2024 às 13:56, faço anexar ao presente processo 64132.005335/2024-87, o(s)
documento(s): Termo de Referencia 162024.pdf, APROVAÇÃO ETP DFD E MR.pdf, ETP
7524.pdf, Matriz de Riscos 572024.pdf, Memoria de Calculo- Anexo ETP.pdf, Pesquisa de preco
1122024.pdf.

Thiago Abreu da Silva - 2º Ten
Chefe do Almoxarifado
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

14º BATALHÃO LOGÍSTICO 
(7º Forn Int Reg/1941) 

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90019/2024 
(Processo Administrativo n.º 64132.005335/2024-87) 

Torna-se público que o 14º Batalhão Logístico (UASG 160185), por meio da Seção 
de Aquisições, Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso Il, nos termos da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação 
aplicável. 

Data da sessão: 3 de setembro de 2024 
Link: Portal de Compras do Governo Federal — https://www.gov.br/compras/pt-br Horário da Fase de Lances: das 8:00 às 14:00 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
11. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição, por dispensa de licitação, de portão e material para manutenção de 
bens imóveis (arame farpado) para o 14º B Log, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de 
Referência, anexo ao presente Aviso. 

1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um 
lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.2.2. Em caso de divergência entre a descrição dos itens no Termo de 
Referência e a descrição constante no Sistema, decorrente do CATMAT, 
prevalecerá, para todos os fins, a descrição do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

Aviso de Dispensa Vê
 

É Página 3/16
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. À participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal — 
Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo 
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros não autorizados. 

PA Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam às condições deste  Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

1.a) 

1.b) 

1.6) 

1.9) 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta: 
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

ispensa Eletrônica nº 00019/2024.... 0.0... Página 4/16
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3. 

1.1) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor: 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
3.1.0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Sa. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
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Do Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão 
retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 
assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 
declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 
8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
4.3.0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 
cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 
em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1.Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2.No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado  em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance. 
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5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
5.54. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou  da área especializada no objeto. 
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9.9.1. Em caso de divergência entre a descrição dos itens no Termo de 
Referência e a descrição constante no Sistema, decorrente do CATMAT, 
prevalecerá, para fins de aceitação da proposta, a descrição do Termo de 
Referência. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

5a. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO | — 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php). 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU: 

6.2.1.Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (hitps://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e 
já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 
7.1.Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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7.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de 
sua convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2.0 prazo previsto para aceitação da nota de empenho poderá ser prorrogado 1 
(uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 
pela Administração. 

É os O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, 
prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
8.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
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8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

1.a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

1.b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

1.c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

1.d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

| de Dispensa Eletrônica nº 90019/2024.. cc. Página 12/16

Este documento é peça do processo 64132.005335/2024-87 Pág 37 de 66



8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
BT”, Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização — PAR. 
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas  realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1.0 procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
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9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

Di As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se 
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto) 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

Bl. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

Nyviso de Dispensa Eletrônica nº 90019/2024 o c.Página 14116
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9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO | — Documentação exigida para Habilitação; 
9132. ANEXO Il — Termo de Referência. 

Recife, PE, 29  de agosto de 2024 

HUMBERTO ANDRÉ PRÉGERES GUAITA — Tenente-Coronel 
Ordenador de Despesas do 14º Batalhão Logístico 

sa Eletrônica nº G001G/2024 Página 15/16
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1 

ANEXO | - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
1.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
1.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.4prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual, 

1.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

viso de Dispensa Eletrônica nº 90019/2024.. cc ..Página 16]16
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg / 1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 003/2024 - Processo 64132.005335/2024-87

Em 03/09/2024 às 10:40, faço anexar ao presente processo 64132.005335/2024-87, o(s)
documento(s): aviso_90019-2024_assinado.pdf.

Ricardo Lopes Brasil - 1º Sgt
Auxiliar da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos
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                                                                                       CCCOOOMMMÉÉÉRRRCCCIIIOOO   EEE   SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOOSSS   
 

ROBERTA M OLIVEIRA DE LIRA COMERCIO E SERVICOS 
Rua Joao Teixeira, 441, Loja h, Jiquia, Recife-PE CEP: 50.771-535 

CNPJ: 24.560.896/0001-21 INSC ESTADUAL: 0669063-77 
Email: robertacomerciord@gmail.com 

Fone/Fax: (81) 987981209 

 
Proposta de Preços 

 
 

                                              Recife, 03 de setembro de 2024. 
R&D COMÉRCIO E SERVIÇOS  
AO 14º BATALHÃO LOGÍSTICO 
Referência: AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90019/2024 - (Processo Administrativo n.° 
64132.005335/2024-87) 
 

A Empresa ROBERTA M OLIVEIRA DE LIRA COMERCIO E SERVICOS, sediada na 
Rua Joao Teixeira, 441, Loja h, Jiquia, Recife-PE CEP: 50.771-535, fone (081) 987981209, inscrita 
no  CNPJ/MF  sob  nº  24.560.896/0001-21,  se  propõe  a  vender  os  objetos  abaixo  discriminados. 
Declara  ainda  que,  nos  preços  ofertados  já  estão  inclusos  custos  com  seguro,  fretes,  taxas  e 
impostos. 

 
ITEM DESCRIÇÃO/CARACTERISTICAS UND 

QTD 
MARCA 

Valor 
Unitário Valor Total 

1 Arame Farpado Material: Aço , Bitola: 16 BWG, 
Comprimento: 250 M, Peso: 10,60 KG, Diâmetro: 1,60 
MM, Carga Ruptura: 350 KGF, Distância Entre Farpas: 
125 MM, Torção: Alternada , Tratamento Superficial: 
Galvanizado 

Rolo 
250,00 M 

5 Vaqueiro Plus 198,75 933,75 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 933,75 
 
Pagamento: Será de 30 dias após a data do faturamento. 
Garantia: De 12 meses contra defeito de fabricação da data do faturamento. 
Entrega: em até 05 (cinco) dias, após a emissão da Nota de Empenho 
Validade da proposta: 60 dias. 
Dados Bancários: 
Banco Inter (077) Ag 0001 CC 028939126-1 ROBERTA MARIA OLIVEIRA DE LIRA 
MICROEMPRESA ME. 
 

 
 

______________________________________ 
ROBERTA MARIA OLIVEIRA DE LIRA 

DIRETORA 
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AZ LICITAÇÕES - ARTENIA G DA S AZEVEDO
CNPJ: 50.646.543/0001-59

Rua Jean Emile Favre, 776, sala 105, Ipsep, Recife/PE
(84) 9 8772-6725 / (81) 9 97236897
azlicitacoesme@gmail.com

PROPOSTA DE FORNECIMENTO

AO EXÉRCITO BRASILEIRO - 14º BATALHÃO LOGÍSTICO
Dispensa Eletrônica N° 90019/2024 - UASG 160185

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01

PORTÃO DE CHAPA DE FERRO - LARGURA
7,30 X 2,10 DE ALTURA. PORTÃO DE GIRO
DUAS BANDAS (DUAS FOLHAS), COM
FECHADURA E TRINCO DE FIXAÇÃO. COR
CINZA PLATINA.

unidade 01 R$ 8.498,97 R$ 8.498,97

TOTAL R$ 8.498,97
VALOR POR EXTENSO: oito mil, quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e sete centavos

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias contados da data de apresentação desta proposta;
PRAZO DE ENTREGA: 30 dias, contados do recebimento da nota de empenho ou similar;
GARANTIA: Conforme edital;

OBSERVAÇÕES:
● Declaramos que nos preços propostos estão inclusos todas as taxas, impostos, transporte do

produto até o local de entrega e demais encargos incidentes sobre o objeto desta dispensa,
que incidam direta ou indiretamente;

● Declaramos que aceitamos todas as normas e condições do edital;
● Os valores propostos são fixos e irreajustáveis.

DADOS BANCÁRIOS
Banco: 077 - BANCO INTER
Conta Corrente: 0297356615
Agência: 0001
PIX(CNPJ): 50646543000159

Recife, 09 de setembro de 2024
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AZ LICITAÇÕES - ARTENIA G DA S AZEVEDO
CNPJ: 50.646.543/0001-59

Rua Jean Emile Favre, 776, sala 105, Ipsep, Recife/PE
(84) 9 8772-6725 / (81) 9 97236897
azlicitacoesme@gmail.com

PORTÃO PARA REFERÊNCIA
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg / 1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 004/2024 - Processo 64132.005335/2024-87

Em 03/09/2024 às 15:11, faço anexar ao presente processo 64132.005335/2024-87, o(s)
documento(s): Proposta empresa Roberta Oliveira - arame.pdf, Proposta empresa Artenia -
portão.pdf.

Ricardo Lopes Brasil - 1º Sgt
Auxiliar da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 24.560.896/0001-21DUNS®: 922234199
Razão Social: ROBERTA M OLIVEIRA DE LIRA COMERCIO E SERVICOS
Nome Fantasia: R&D COMERCIO E SERVICOS
Situação do Fornecedor:Credenciado Data de Vencimento do Cadastro:07/05/2025
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público":Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas:Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.
I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 13/11/2024 Automática
FGTS 03/09/2024 Automática
Trabalhista Validade: 08/02/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 03/09/2024
Receita Municipal Validade: 09/09/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira
30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 03/09/2024 15:19 de
CPF: 032.XXX.XXX-92      Nome: RICARDO LOPES BRASIL

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória nº 
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

03/09/2024 15:25:49Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ROBERTA M OLIVEIRA DE LIRA COMERCIO E SERVICOS
CNPJ: 24.560.896/0001-21

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/09/2024 às 15:30) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 24.560.896/0001-21.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
66D7.55A8.2083.3200 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/09/2024 as 15:30:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg / 1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 005/2024 - Processo 64132.005335/2024-87

Em 03/09/2024 às 15:50, faço anexar ao presente processo 64132.005335/2024-87, o(s)
documento(s): SICAF empresa Roberta Oliveira.pdf, CNH Digital Roberta Oliveira.pdf, TCU
empresa Roberta Oliveira.pdf, CNIA empresa Roberta Oliveira.pdf.

Ricardo Lopes Brasil - 1º Sgt
Auxiliar da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 50.646.543/0001-59
Razão Social: ARTENIA G DA S AZEVEDO
Nome Fantasia: AZ LICITACOES
Situação do Fornecedor:Credenciado Data de Vencimento do Cadastro:12/05/2025
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público":Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas:Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.
I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/01/2025 Automática
FGTS 16/09/2024 Automática
Trabalhista Validade: 19/01/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade: 02/08/2024 (*)
Receita Municipal Validade: 18/09/2024

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 03/09/2024 15:44 de
CPF: 032.XXX.XXX-92      Nome: RICARDO LOPES BRASIL

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Número da Certidão: 2024.000006841877-83

Razão Social: ARTENIA G DA S AZEVEDO

Endereço: RUA JEAN EMILE FAVRE N. 776 - SALA 0105, IPSEP, RECIFE, PE, CEP: 51.190-450

50.646.543/0001-59

DADOS DO CONTRIBUINTE

23/07/2024Data de Emissão:

CNPJ:

Esta certidão é válida até 20/10/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO

Página 1
Emitido em: 23/07/2024 16:09:51

 de 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

03/09/2024 15:47:58Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ARTENIA G DA S AZEVEDO
CNPJ: 50.646.543/0001-59

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/09/2024 às 15:49) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 50.646.543/0001-59.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
66D7.5A1F.D860.B343 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/09/2024 as 15:49:03 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg / 1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 006/2024 - Processo 64132.005335/2024-87

Em 03/09/2024 às 15:52, faço anexar ao presente processo 64132.005335/2024-87, o(s)
documento(s):  SICAF  empresa  Artenia.pdf,  CRF  PE  empresa  Artenia.pdf,  TCU  empresa
Artenia.pdf, CNIA empresa Artenia.pdf.

Ricardo Lopes Brasil - 1º Sgt
Auxiliar da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos
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EB: 64132.005537/2024-29 Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg / 1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

Termo de Abertura Nº 4-Almx/14º B Log

Recife, PE, 4 de setembro de 2024.

Assunto: termo de abertura de processo eletrônico (arame + portão) - retificação do DFD

Anexos:
1) DFD17_2023_%281%29_assinado.pdf

1.                                    Junto   ao   processo   o   DFD   assinado   eletrônicamente   para   fins   de   conformidade
documental.

THIAGO ABREU DA SILVA - 2º Ten
Chefe do Almoxarifado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
Thiago Abreu da Silva, em 04/09/2024, às 13:40 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Código de verificação: 3fjp-jPZR-2+3C-CFhz

Termo de Abertura Nº 4-Almx/14º B Log Pág 1 de 1
Este documento é peça do processo 64132.005335/2024-87 Pág 57 de 66
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 17/2023

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Setor de Material 29/03/2024 00:00 160185 RENAN CAVALIER VIANA PEREIRA

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de ferragens para manutenção predial

2. Justificativa de necessidade

O 14º Batalhão de Logístico é uma unidade do Exército Brasileiro que tem como missão institucional: formar o combatente de logística e prestar apoio 
logístico nas atividades de transporte, manutenção, suprimento e saúde às Organizações Militares pertencentes às 7ª e 10ª Brigada de Infantaria 
Motorizada e ficar em condições de se empregado em operações de defesa externa e de Garantia da Lei e da Ordem; formar reservistas para compor 
a reserva mobilizável do Exército Brasileiro; realizar ações complementares e ou subsidiárias em proveito da população; e prestar o apoio logístico por 
área, quando determinado, às Organizações Militares em trânsito na área jurisdicionada pela 7ª RM/DE.

A aquisição de ferragens para manutenção predial visa atender as necessidades de manutenção das instalações do 14° Batalhão Logístico e 
execução de pequenas obras em suas áreas.

A contratação visa atingir o OE2 do Plano de Gestão do Batalhão, com intuito de aumentar a efetividade na gestão do bem público, através da 
otimização da gestão orçamentária. A contratação está alinhada ao OE3 do Plano de Gestão da 10ª Bda Inf Mtz e ao OE5 do Plano de Gestão do 
CMNE.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 FERRAGENS E SUPRIMENTOS DE ELETRICIDADE ESTRIBO 1,001.000,00 1.000,00
2 FERRAGENS DIVERSAS DOBRADIÇA 1,001.500,00 1.500,00
3 FERRAGENS DIVERSAS FECHADURA 1,005.000,00 5.000,00
4 PARAFUSOS COM PORCA 1,005.000,00 5.000,00
5 EQUIPAMENTOS NÃO AUTOPROPULSIONADO PARA MOVIMENTAÇÃO 

DE MATERIAIS
CARRINHO MÃO 1,001.000,00 1.000,00

6 BARRAS E VERGALHÕES DE FERRO E DE AÇO 1,0020.000,00 20.000,00
7 PREGOS, CHAVETAS E PINOS 1,005.000,00 5.000,00
8 FERRAMENTAS MANUAIS SEM CORTE, NÃO ACIONADAS POR FORÇA 

MOTRIZ
REBITADEIRA 
MANUAL

1,002.000,00 2.000,00

9 DISCOS E PEDRAS ABRASIVOS 1,002.000,00 2.000,00
10 FERRAMENTAS MANUAIS DE CORTE, NÃO ACIONADAS POR FORÇA 

MOTRIZ
1,0015.000,00 15.000,00

11 MÁQUINAS DE FURAR E ABRIR ROSCAS 1,0010.000,00 10.000,00
12 BROCAS, ALARGADORES, ESCARIADORES, MANUAIS E PARA USO 

EM MÁQUINAS
1,005.000,00 5.000,00

13 FERRAGENS DIVERSAS 1,0050.000,00 50.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENAN CAVALIER VIANA PEREIRA
Chefe do Almoxarifado do 14° Batalhão Logístico
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5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg / 1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 007/2024 - Processo 64132.005335/2024-87

Em 04/09/2024 às 13:42, faço anexar ao presente processo 64132.005335/2024-87, o(s)
documento(s): 64132.005537/2024-29, DFD17_2023_%281%29_assinado.pdf.

Thiago Abreu da Silva - 2º Ten
Chefe do Almoxarifado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DO EXÉRCITO

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 160185  - 14 BATALHAO LOGISTICO

DISPENSA 90019/2024

Fundamentação legal:Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional
Critério de julgamento:Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial:Não
Objeto da compra: Aquisição de portão e material para manutenção de bens imóveis (arame farpado).

Entrega de propostas:De 29/08/2024 às 15:01 até 03/09/2024 às 07:59
Abertura da sessão pública:Dia 03/09/2024 às 08:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: PE

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 03/09/2024 às 08:00:00A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 03/09/2024 às 14:15:28A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição
03/09/2024 às 08:00:00Abertura da sessão pública

03/09/2024 às 14:15:28Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 505/09/2024 11:18
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UASG 160185 DISPENSA 90019/2024

Arame Farpado Material: Aço , Bitola: 16 BWG, Comprimento: 250 M, Peso: 10,60 KG, Diâmetro: 1,60 MM, Carga Ruptura: 350 KGF,
Distância Entre Farpas: 125 MM, Torção: Alternada , Tratamento Superficial: Galvanizado

Rolo 250,00 M
5

Adjudicado e Homologado
R$ 200,0000Quantidade:

Situação:

Aceito  e  Habilitado  por  CPF  ***.617.***-*2  -  RICARDO  LOPES  BRASIL  para  ROBERTA  M  OLIVEIRA  DE  LIRA  COMERCIO  E
SERVICOS,  CNPJ  24.560.896/0001-21,  melhor  lance:  R$  198,7500

Propostas do Item 1

Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

50.812.748/0001-67 - 50.812.748 FELIPE SILVA DOS
SANTOS

Sim R$ 200,0000

24.708.262/0001-73 - E&M COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Sim R$ 500,0000

17.294.032/0001-40 - FLOR DE OURO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Sim R$ 300,0000

Modelo/versão: 350 kgfMarca/Fabricante: Vonder
Descrição detalhada:

51.884.031/0001-93 - MV DISTRIBUIDORA LTDASim R$ 200,0000

39.252.780/0001-00 - REVOLUTION CORPORATION
LTDA

Sim R$ 199,9000

24.560.896/0001-21 - ROBERTA M OLIVEIRA DE
LIRA COMERCIO E SERVICOS

Sim R$ 200,0000 Proposta adjudicada

25.235.133/0001-78 - SMS COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Sim R$ 1.000,0000

Lances do Item  1
R$ 219,410003/09/2024 13:13:30 24.708.262/0001-73
R$ 198,750003/09/2024 13:59:32 24.560.896/0001-21

Mensagens do chat do Item 1

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema O item 1 teve empate real para o valor 200,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico
entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no

03/09/2024 14:00:18

Item 1 - Arame Farpado

Unidade de fornecimento:
Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:R$ 0,0100

2 de 505/09/2024 11:18
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UASG 160185 DISPENSA 90019/2024

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

03/09/2024 14:00:18 Item com etapa aberta encerrada.

03/09/2024 14:00:18 Item teve empate real para o valor 200,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com
propostas empatadas.

03/09/2024 14:00:18 Item encerrado para lances.

03/09/2024 14:17:47 Fornecedor  ROBERTA  M  OLIVEIRA  DE  LIRA  COMERCIO  E  SERVICOS,  CNPJ  24.560.896/0001-21
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 03/09/2024 16:32:00. Motivo: Envio do anexo
da proposta..

03/09/2024 14:55:27 Fornecedor  ROBERTA  M  OLIVEIRA  DE  LIRA  COMERCIO  E  SERVICOS,  CNPJ  24.560.896/0001-21
finalizou  o  envio  de  anexo.

03/09/2024 15:06:10 Fornecedor  ROBERTA  M  OLIVEIRA  DE  LIRA  COMERCIO  E  SERVICOS,  CNPJ  24.560.896/0001-21
teve  a  proposta  aceita,  melhor  lance:  R$  198,7500.

03/09/2024 15:44:06 Fornecedor ROBERTA M OLIVEIRA DE LIRA COMERCIO E SERVICOS, CNPJ 24.560.896/0001-21 foi
habilitado.

05/09/2024 11:18:19 Fornecedor  ROBERTA  M  OLIVEIRA  DE  LIRA  COMERCIO  E  SERVICOS,  CNPJ  24.560.896/0001-21
teve  a  proposta  adjudicada,  melhor  lance:  R$  198,7500.

05/09/2024 11:18:27 Item homologado.

Enviado por Data/Hora envio Mensagem
Julgamento de Propostas.

Sistema O item 1 está encerrado.03/09/2024 14:00:18

Sistema para o
participante
24.560.896/0001-21

Sr. Fornecedor ROBERTA M OLIVEIRA DE LIRA COMERCIO E SERVICOS,
CNPJ 24.560.896/0001-21, você foi convocado para enviar anexos para o item 1.
Prazo para encerrar o envio: 16:32:00 do dia 03/09/2024. Justificativa: Envio do
anexo da proposta..

03/09/2024 14:17:47

pelo participante
24.560.896/0001-21

O  item  1  teve  a  convocação  para  envio  de  anexos  encerrada  às  14:55:27  de
03/09/2024. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor ROBERTA M OLIVEIRA DE
LIRA COMERCIO E SERVICOS, CNPJ 24.560.896/0001-21.

03/09/2024 14:55:27

3 de 505/09/2024 11:18
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UASG 160185 DISPENSA 90019/2024

Portão Material: Aço Galvanizado , Altura: 3 M, Largura: 5,10 M, Formato: De Enrolar , Características Adicionais: Com Fechadura E
Trinco De Fixação

Unidade
1

Adjudicado e Homologado
R$ 9.000,0000Quantidade:

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.617.***-*2 - RICARDO LOPES BRASIL para ARTENIA G DA S AZEVEDO, CNPJ 50.646.543/0001-59,
melhor lance: R$ 8.498,9700

Propostas do Item 2

Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

50.812.748/0001-67 - 50.812.748 FELIPE SILVA DOS
SANTOS

Sim R$ 9.000,0000

50.646.543/0001-59 - ARTENIA G DA S AZEVEDOSim R$ 9.000,0000 Proposta adjudicada

24.708.262/0001-73 - E&M COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Sim R$ 20.000,0000

51.884.031/0001-93 - MV DISTRIBUIDORA LTDASim R$ 9.000,0000

39.252.780/0001-00 - REVOLUTION CORPORATION
LTDA

Sim R$ 8.999,9000

24.560.896/0001-21 - ROBERTA M OLIVEIRA DE
LIRA COMERCIO E SERVICOS

Sim R$ 9.000,0000

25.235.133/0001-78 - SMS COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Sim R$ 15.000,0000

Lances do Item  2
R$ 8.999,890003/09/2024 13:59:46 50.646.543/0001-59
R$ 8.999,390003/09/2024 13:59:48 51.884.031/0001-93
R$ 8.999,380003/09/2024 13:59:51 50.646.543/0001-59
R$ 8.500,000003/09/2024 13:59:53 24.560.896/0001-21
R$ 8.998,880003/09/2024 13:59:54 51.884.031/0001-93
R$ 8.499,990003/09/2024 13:59:54 50.646.543/0001-59
R$ 8.499,490003/09/2024 13:59:57 51.884.031/0001-93
R$ 8.499,480003/09/2024 13:59:58 50.646.543/0001-59
R$ 8.498,980003/09/2024 13:59:59 51.884.031/0001-93
R$ 8.498,970003/09/2024 13:59:59 50.646.543/0001-59

Mensagens do chat do Item 2

Item 2 - Portão

Unidade de fornecimento:
Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:R$ 0,0100

4 de 505/09/2024 11:18
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UASG 160185 DISPENSA 90019/2024

Eventos do Item 2

Data/Hora Descrição

03/09/2024 14:00:18 Item com etapa aberta encerrada.

03/09/2024 14:00:18 Item encerrado para lances.

03/09/2024 14:18:05 Fornecedor ARTENIA G DA S AZEVEDO, CNPJ 50.646.543/0001-59 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 03/09/2024 16:33:00. Motivo: Envio do anexo da proposta..

03/09/2024 14:24:18 Fornecedor ARTENIA G DA S AZEVEDO, CNPJ 50.646.543/0001-59 finalizou o envio de anexo.

03/09/2024 14:58:24 Fornecedor ARTENIA G DA S AZEVEDO, CNPJ 50.646.543/0001-59 teve a proposta aceita, melhor lance:
R$ 8.498,9700.

03/09/2024 15:49:38 Fornecedor ARTENIA G DA S AZEVEDO, CNPJ 50.646.543/0001-59 foi habilitado.

05/09/2024 11:18:19 Fornecedor ARTENIA G DA S AZEVEDO, CNPJ 50.646.543/0001-59 teve a proposta adjudicada, melhor
lance: R$ 8.498,9700.

05/09/2024 11:18:27 Item homologado.

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema O item 2 está encerrado.03/09/2024 14:00:18

Sistema para o
participante
50.646.543/0001-59

Sr. Fornecedor ARTENIA G DA S AZEVEDO, CNPJ 50.646.543/0001-59, você
foi  convocado  para  enviar  anexos  para  o  item  2.  Prazo  para  encerrar  o  envio:
16:33:00  do  dia  03/09/2024.  Justificativa:  Envio  do  anexo  da  proposta..

03/09/2024 14:18:05

pelo participante
50.646.543/0001-59

O  item  2  teve  a  convocação  para  envio  de  anexos  encerrada  às  14:24:18  de
03/09/2024.  2  anexos  foram  enviados  pelo  fornecedor  ARTENIA  G  DA  S
AZEVEDO,  CNPJ  50.646.543/0001-59.

03/09/2024 14:24:18

5 de 505/09/2024 11:18
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
(7ª Form Int Reg / 1941)

BATALHÃO DIOGO CAMARÃO

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 008/2024 - Processo 64132.005335/2024-87

Em 19/09/2024 às 14:47, faço anexar ao presente processo 64132.005335/2024-87, o(s)
documento(s): Relatório Disp 90019-2024.pdf.

Ricardo Lopes Brasil - 1º Sgt
Auxiliar da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos
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